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LEI Nº 4.702, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2.005 
Projeto de Lei nº 203/2005 Autoria: Vereador Cristiano Manfio 

Dispõe sobre colocação de 
placa informativa em 
semáforos contendo o número 
do telefone do Departamento 
Municipal de Trânsito e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a colocação de 
placa informativa em cruzamentos de vias públicas que 
disponham de semáforos, indicando o telefone do 
Departamento Municipal de Trânsito, para comunicação de 
defeitos e possíveis denúncias de irregularidades no trânsito. 

Parágrafo Único - O Departamento Municipal de Trânsito elaborará estudos 
quanto aos locais apropriados para a colocação das placas 
mencionadas no caput deste artigo, bem como colocar em 
prática este serviço de acordo com a estrutura já existente. 

Art. 2° -

Art. 3° -

Art. 4° -

Art. 5° -

As despesas com a execução da presente Lei, correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
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